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INDICAÇÃO 32/2019 

INDICO, nos termos regimentais, seja 
oficiado ao Executivo Municipal, no sentido de 
solicitar a viabilidade de colocação de placas de mão 
e contramão no Bairro do Alegre, Rua Maria do Rosario. 

Sala das sessões, 10 de outubro de 2019. 

WAGNER 	 NHA LARA  

JUSTIFICATIVA 

Considerando que por questão de 
segurança e os riscos à população, e, o grande fluxo 
de veículos que trafegam no local em alta velocidade, 
mister se faz necessário a colocação de placas de mão 
e contramão, com intuito de regulamentar o trânsito no 
citado bairro. 

Considerando 	tratar-se 	de 
reivindicação antiga dos moradores e objeto de várias 
indicações dos Vereadores nesse mandado e mandados 
passados. 

Considerando os fatos acima, é que 
apresento a presente indicação, que após lida em 
Plenário, seja encaminhada ao Chefe do Poder 
Executivo. 


